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Data: 26/02/2014

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 24/2014 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convénio com a Associagdo de Turismo da Serra Nordeste - ATUASERRA.”

Relatorio:

Propde o Poder Executivo através do presente Projeto de Lei, autorizagéo para
conceder contribuicéo & Associagdo de Turismo da Serra Nordeste — ATUASERRA, no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais) mensalmente.

O Poder Executivo justifica o Projeto apresentado, ressaltando que o objetivo é
implementar o turismo no Municipio e na Regido, através da organizagao e/ou participacdo em
eventos, projetos e especializagcdo técnica, bem como atividades tais que possibilitem a
divulgacao de eventos e outros atrativos turisticos.

Fundamentagéo:

Os repasses de recursos financeiros devem observar o disposto nos arts. 42 e 26 da Lei
Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de financgas publicas, e
prevé que a destinagao de recursos devera ser autorizada por Lei especifica.

Deve, também, a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO), apresentar as condicbes e
exigéncias necessarias, para que o respectivo repasse ocorra no exercicio da LDO, tendo esta
exigéncia previsédo na LRF.

O art. 66, XXVIII da Lei Organica Municipal?>, confere competéncia ao Municipio a
iniciativa do Projeto de Lei em tramitacao.

Diante disso, a autorizacéo para subsidiar a entidade encontra amparo no proprio
Projeto de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-a a Lei Especifica.

' Lei Complementar ne 101/2000:

Art.42 A lei de diretrizes orcamentarias atendera o disposto no § 2° do artigo 165 da Constituicéo e:

I- Dispora também sobre:

()

f) demais condigdes e exigéncias para transferéncias de recursos a entidades publicas e privadas;
Art.26. A destinagao de recursos para, direta ou indiretamente, cobri necessidades de pessoas fisicas ou
déficits de pessoas juridicas devera ser autorizada por lei especifica, atender as condicées estabelecidas
na lei de diretrizes orgamentarias e estar prevista no orgamento ou sem seu créditos adicionais.

2 Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuigbes:

(.)

XXVIIl — conceder auxilios, prémios e subvengbes, nos limites das respectivas verbas orgamentarias e
do plano de distribuig&o, prévia e anualmente aprovado pela Camara Municipal;
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O art. 34, V, da Lei Orgénica Municipal’, dispde como competéncia da Camara
Municipal apreciar matéria que trata de auxilio e subvencgdes.
Opinido:

Opina esta assessoria, em consonancia com a Orientagéo Técnica IGAM ne 4.281/2014,
a alteragdo da ementa para:

“Autoriza o repasse no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais),
mensalmente, a Associa¢cao de Turismo da Serra Nordeste - ATUASERRA”.

Ademais, cumpridas as exigéncias estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

€ pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n2 24/2014.
Qg?te issaia

Assessora Juridica

* Art. 34. Compete & Camara Municipal, com sangéo do Prefeito:
i)

V — autorizar a concesséo de auxilios e subvencoes;
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